
PRESIDÊNCIA
 
 
 

Anchieta, 9 de agosto de 2023.
 

OFÍCIO PRP Nº 59/2023
 
 
 
DO: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
 
SR. RENAN DE OLIVEIRA DELFINO
 
 
 
AO: EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES
 
SR. FABRÍCIO PETRI
 
 
 
Senhor Prefeito,
 
Utilizo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência os seguintes autógrafos de
Leis:
 
• Autógrafo de Lei nº38/2023, originado do PLC nº05/2023. Dispõe sobre a alteração do
inciso I, do art. 18, da Lei Complementar nº 22/2010 – Código de Obras do Município de
Anchieta, que foi aprovado por unanimidade COM REDAÇÃO FINAL, na sessão
ordinária do dia 08/08/2023;
 
• Autógrafo de Lei nº39/2023, originado do PL nº41/2023. dispõe sobre a denominação
da unidade de saúde da comunidade de itapeúna e dá outras providências, que foi
aprovado por unanimidade sem REDAÇÃO FINAL, na sessão ordinária do dia
08/08/2023;
 
• Autógrafo de Lei nº40/2023, originado do PL nº40/2023. institui o dia 24 de julho como
o dia municipal de exposição do gado leiteiro, que foi aprovado por unanimidade sem
REDAÇÃO FINAL, na sessão ordinária do dia 08/08/2023;
 
• Autógrafo de Lei nº41/2023, originado do PL nº29/2023. Autoriza a cessão de imóvel
pública à concessionária de serviços de abastecimento de água e saneamento básico,
que foi aprovado por unanimidade sem REDAÇÃO FINAL, na sessão ordinária do dia
08/08/2023;
 
• Autógrafo de Lei nº42/2023, originado do PL nº29/2023. Autoriza a cessão de imóvel
pública à concessionária de serviços de abastecimento de água Rua Nancy Ramos
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0300 e saneamento básico, que foi aprovado por unanimidade sem REDAÇÃO FINAL,
na sessão ordinária do dia 08/08/2023; .
 
          Sem mais para o momento, renovo votos de estima e distinta consideração.
 
          Atenciosamente,
 

 
 
 
 
 
 
 

Renan de Oliveira Delfino
 

Presidente
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